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ser prorrogado por igual período por conveniência e necessidade 
da Administração Pública;
 III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
 IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
ato. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
 Ouvidora

 PORTARIA Nº 370/2018-GAB/PAD 
BELÉM, 27 DE NOVEMBRO DE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 1178896/2017 e anexo 1174708/2017 e os demais fatos 
conexos;
 CONSIDERANDO  os termos do parecer exarado pelo Consultor 
Jurídico da ASJUR/SEDUC/PA;
 CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
 R E S O L V E:
 I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor do servidor W.J.O.S.J., matrícula 
nº 5888877-1, pelo cometimento, em tese, de falta funcional 
constante de Abandono de Cargo, de acordo com o previsto nos 
arts. 178, IV c/c 190, II, § 2º da Lei nº 5.810/94;
 II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras MARIA 
JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4, DAYSE RUTH 
TAVARES DA SILVA, Mat. nº 454680-1 e GEORGINA TAVARES 
SARMANHO, Mat. nº 301973-1, para, sob a presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
 III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
 IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente
ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 PORTARIA DE REDES. Nº395/2018-GAB/
SIND. BELÉM, 27 DE NOVEMBRO DE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2.462/2018-
GAB/SIND, de 19/11/2018, fi rmado pela Sra. Presidente da 
Sindicância Investigatória, instaurada nos termos da Portaria nº 
18/2018-GAB/SIND de 07/03/2018, publicada no DOE, edição 
nº 33.574 de 09/03/2018, prorrogada pela Portaria nº 26/2018-
GAB/SIND de 18/04/2018, publicada no DOE, edição nº 33.601 
de 19/04/2018;
 CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos, indispensáveis, para formar 
sua convicção.
 R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante, de que trata a portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
 II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 PORTARIA DE REDES. Nº 1.079/2018-GAB/
PAD. BELÉM, 26 DE NOVEMBRO DE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 2.464/2018-

NDE/SEDUC, de 20/11/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 468/2017-GAB/PAD 
de 27/10/2017, publicada no DOE n° 33.489 de 31/10/2017, 
prorrogada pela Portaria nº 147/2018-GAB/PAD de 21/02/2018, 
publicada no DOE nº 33.564 de 23/02/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
 CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
 R E S O L V E:
 I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
 II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 PORTARIA DE REDES. Nº 1.080/2018-GAB/
PAD. BELÉM, 27 DE NOVEMBRO DE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 2.491/2018-
NDE/SEDUC, de 23/11/2018, fi rmado pelo Sr. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 382/2017-GAB/PAD 
de 11/09/2017, publicada no DOE n° 33.460 de 18/09/2017, 
prorrogada pela Portaria nº 10/2018-GAB/PAD de 03/01/2018, 
publicada no DOE nº 33.539 de 17/01/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
 CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
 R E S O L V E:
 I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
 II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 PORTARIA DE REDES. Nº 1.081/2018-GAB/
PAD. BELÉM, 27 DE NOVEMBRO DE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 CONSIDERANDO  os termos do Ofício nº 06/2018-NDE/SEDUC, 
de 22/11/2018, fi rmado pelo Sr. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº 401/2017-GAB/PAD de 22/09/2017, 
publicada no DOE n° 33.465 de 25/09/2017, prorrogada pela 
Portaria nº 424/2017-GAB/PAD de 05/12/2017, publicada no 
DOE nº 33.513 de 07/12/2017, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
 CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
 R E S O L V E:
 I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
 II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 PORTARIA DE REDES. Nº 1.082/2018-GAB/
PAD. BELÉM, 27 DE NOVEMBRO DE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.

 CONSIDERANDO  os termos do Ofício nº 06/2018-NDE/SEDUC, 
de 22/11/2018, fi rmado pelo Sr. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº 402/2017-GAB/PAD de 22/09/2017, 
publicada no DOE n° 33.465 de 25/09/2017, prorrogada pela 
Portaria nº 425/2017-GAB/PAD de 05/12/2017, publicada no 
DOE nº 33.513 de 07/12/2017, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
 CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
 R E S O L V E:
 I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
 II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora
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ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

NÚCLEO DE LICITAÇÃO
 HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO DO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2018-NLIC/SEDUC
PROCESSO Nº 1.191.979/2018 – SIIG/SEDUC

UASG 925315
Objeto: Aquisição de livros de (literatura em geral e técnicos 
especializado), fornecidos conforme as especifi cações e 
quantidades relacionadas no item 05 do termo de referência, 
para atender 212 (duzentos e doze) escolas com biblioteca da 
Rede Pública estadual de Ensino.
(*) Republicado por ter saído com incorreção no Diário Ofi cial 
do Estado nº 33.744 de 22/11/2018 e Diário Ofi cial da União 
- Seção 3, edição 224, página 235 de 22/11/2018, seguinte 
retifi cação:
 

EDITORA E DISTRIBUIDORA CULTURAL LTDA
C.N.P.J: 03.273.204/0001-94

Itens: Valor Unitário R$ Valor Total R$

 Item 01  R$ 17,00  R$ 10.812,00

Item 02 R$ 17,80 R$ 11.320,80

Item 03 R$ 10,30 R$  6.550,80 

Item 04 R$ 15,00 R$  9.540,00

Item 05 R$ 19,00 R$ 12.084,00

Item 17 R$ 13,70 R$  8.713,20

Item 18 R$ 36,00 R$ 22.896,00

Item 20 R$ 49,66 R$ 31.583,76

Item 21 R$ 50,00 R$ 31.800,00

Item 22 R$ 29,00 R$ 18.444,00

 Item 40 R$ 46,20 R$ 29.383,20

 Item 43 R$ 28,30 R$ 17.998,80

 Item 44 R$ 37,20 R$ 23.659,20

VALOR GLOBAL DOS 
ITENS R$ 234.785,76

 Belém/PA, 19 de novembro de 2018.
Marilea Ferreira Sanches
Homologador Substituto
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LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

    LICENÇA SAÚDE
  NOME: SHEILA DOS SANTOS DIAS
CONCESSÃO: 26 DIAS
PERÍODO: 29/01/18 A 23/02/2018
MATRÍCULA: 5415071/4 CARGO: PROF.
LOT: EE ALEXANDRE ASSUNÇÃO/BELEM
LAUDO MÉDICO: 31437/2018


